
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

coNTRATO N'.196/2019
PROCESSO LICITATÓRlO N' 067/2019

PREGÃO ELETRÔNCO NO 027/2019
arA DE REGISTRO UEPREçOS No. 075/2019

\ presente instrumento-na licitaçeo realizada sob a modalidade de Pregão elotrônico do tipo M.E_NOR PREçO
pOn lfgU, elaborado pelo pregoeiro e equipe, instituÍda por meio da Portaria no. 4511201

2U04f2019, Portaria no 568/2019, do dia 28lOSl2O19, Portari t n0 569/2019' do dla 281051241

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53 401-441
Fone 3433-3636 E-maÌl: oaulista@paulista. pe. qov. br CNPJ 10.408.83910001-17

vty
coNrRArAçÃo DE EMPRESA PÁRA f9.9Pl9â9,9:

ABAIXO:

TRATANTE'

CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o pres

es de direito Privado.

Conforme Portarla no. 26412019 da Secretaria de Saúde do MunicÍplo' devidamente-assinada por sua

õé"rãtari", a SÍa. Fabiana Damo Bernart, nomeia o Servidor BÍuno Cavalcanti de OlivsiÍa, matrícula

õõ Asò, pãrtãoJ.do Rg n". 6.900 241 e CPF n". 050.607.154-50, lotado na Superintendência do centÍo de

Abastecimento Farmaãêutico da SecÍetaria de Saúde, como Fiscal do presente Contrato, nos termos do Art

67 52" da Lei no. 8.666/1993.

, 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNOAMENTAçÃO

1.1. Consubstancrad 0.520, de 17 de julho 147 de 17

de agosto de 2014, de 08 de agosto de 040'2013'

Decróto Federal no mente a Lel 8.666 de alterações

postíjrior, bem com içôes estabejecìdas, propostas

apresentad4s no Pregão para Registío de Preços, e da ata publicada no DIARIO OFICIAL DA AMUPE'

celebram o Dresente instrumentõ com observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e

reciprocamente outorgam e aceilam. de conÍormidade com os preceitos de direito público. Fundamenta-se o
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ctÁusull securuol - DtspostçÕes pneuulNAREs

2,1 Integram o presente contrato os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n'OZttZOlg, com todos os seus anexos;
b)Ata de Registro de Preços no. 075/2019;
c) A solicitação da Secretaria de Saúde para lavratura deste instrumento contratual', exarada no

Oficio no 172512019 - SAFTGABTSMS, juntamente com seus respectivos anexos.

CLÁUSULA TERCEIRÁ. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE ITENS DE

NUTnlçÃo (FóRMULAS NUTRIcroNArs ESpEctArs) vrsANDo ATENDERA DEMANDA DE PAcIENTES
COM NECESSIDADES NUTRICIONAIS ESPECIAIS CADASTRADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICíP|O DO PAULISTATPE, de acordo com as especificaçÕes e nes respectivas quantidades em

conformidade com o termo de referência do Processo no. 06712019.

GLÁUSULA QUABTA - DA D9TAçÃO ORçAMENTÁRh

4.1 As despesas com o objeto deste contrato, mediante emissâo de nota de empenho, estão a cargo da

seguinte Dotação Orçamentária:

Nota de Empenho no

Atividade: 4510 - Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêutica

Elemento: 3390.30 - Material de Consumo
Fonte: 12110000 - Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.í O valor deste contrato é de R$ 323:040,00 (trezentos e vinte e três mil e quarenta reais), conforme
tabela descritiva abaixo:

09

Dieta oralou enteral, em pó,

adicionada de TGFB -2 para

contribuir como anti-

inflamatório e reparador da

ÍÌÌucosa intestinal de
portadores de doença de

Crohn em oó. lsento de

lactose, sacarose e olúten

Nestle/ Modulen Grama 240.000 no 216.000,00

15

Fórmula Infantil de

seguimento em pó, para

lactentes entre o 6o e 9o

mês de vida com proteinas

lácteas e probióticos DHA e

AM, isenta de glúten e

sacarose

Nestle/ Nan Comfor 2 Grama 1.000.000 003 30.000,00

17

Formula InÍantil de

seguimento em pó, para

lactentei a oartir dos 6

meses de vida, a base de

proteÍnas de soja, isenta de

Glúten, Sacarose e Lactose

'Nestle/ Nan Soy Grama 1 .176.000

(
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ITEM MARCA/MODELO
VALORES (R$)
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clÁusulR sExrA - Do LocAL E F,RAzo DE ENTREGA

6.1 Os bens contratados deveráo ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
comunicação digital ou via Êax, com a cópia da respectiva Nota de Empenho, na Gentral de Abastecimento
Farmacêutica do Paulista, localizado na Rua Abílio Muniz de Andrade, no111 A, Janga- Paullsta/PE, fone
(81) 3437-9972, no horário das 8:00h às í4:00 horas, em dias úteis, mediante prévio agendamento
telefônico.

6.2 Qualquer alteração do endereço de entrega dos insumos ou do contato para o agendamento será
orevia mente i nformado formal mente aos forn,ecedores.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO ÉruTNECA E ACEITE DOS PRODUTOS

7.1. Aentrega será parcela, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Paulista e/ou com os

empenhos emitidos;

7.2 O recebimento provisório, conforme dispÕe o inciso ll, letra 'Ía" e Íb" do AÉ. 73 da Lei 8.666/1993, será
em até 10 (dez) dias para efeito de veriÍicação de conformidade com a especificaçáo do termo de referència
do Processo no 067/2019.

7.3. O recebimento definitivo será em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade, qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do

recebimento do material especificado neste contrato, devidamente atestada no seu recebimento.

8.2 A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em desacordo
com as condições e especiÍicaçÕes constantes no termo de referência do Processo no 067/2019.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAçÃO

9.1 A Fiscalizaçáo/Gestão deste contrato ficarâ a cargo do Gestor, a ser designado formalmente quando da

formalizaçâo contratual, de acordo com Art. 67 SS ío e 20, da Lei 8.666/í993.

9.2 À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

9.3 A supervisáo dos trabalhos por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

cLÁUSULA DÉCIMA. DA VIGÊNCN E DA EFICÁCIA

1 O contrato terá a sua vigência fixada em 12 (doze) meses, contados de 30 de dezembro
de dezembrc de 2020, podendo ser prorrogado, na hipótese do Art. 57, Inciso lV, da Lea

de junho de 1993, mediante a celebração de termo aditivo e respeitando-se a

referente à locação, atendendo ao disposto na LeiComplementar 101/2000 (Lelde

PraçaAgamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441
Fone 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.oov.br CNPJ 10.408.839/0001-17

30.000,00Nestle/ lsso Source 1;5 Mililitro 1.500.000

Alimento Nutricionalmente
completo paÍa nutrição

enteral, com densidade
calórica de 1,5 CAUML,
isento de Sacarose,

Lactose e Glúten,

embalagem tetrapack

adequada ao produto,

contendo data de
'icaçã0, lote e validade

32 002

VALOR TOTAL:
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cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

11.1. Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei n'.8.666/93:

1'1.1.1 Obedecer às especificaçóes do objeto contratado

11í.2 ResponsabilizaÊse pela entrega dos produtos até as dependências da coNTRATANTE'
ressaltando que todas as despesas ãe transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas

obrigaçÕes serão de responsabilidade da CONTRATADA.

11.1.3 Entregar o objeto no prazo estipulado na cláusula sexta deste contrato'

11.1.4 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido

11,1.S Substituir ou reparar o objeto contÍatual que Çomprovadamente apresente condiçÕes de defeito

ou em desconformidade com ás especiflcaçÕes deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

contado da sua notiÍìcação.

11,1.6 SubstituiçÕes de marcas de produtos apenas serão aceitas com a aprovação da assistència

farmacêutica múnicipal e/ou em casos de descontinuidade do produto no mercado junto à ANVISA,
prometendo pe

emitidos Pe to

de mesmo a
ficações téc do

11.1.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, náo excluindo ou reduzindo essa

. responsabilidade à fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo Órgão interessado

. 11,1.8 O retardamento não justificado na entrega dos produtos objeto do certame considerar-se-á

como infração contratual, estando sujeito às penalidades descritas neste contrato;

11.1.9 O orazo de validade do material, por ocasiáo de sua entrega na Central de Abastecimento

Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, deve ser de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por

cento) do prazo total de valldade previsto para o produto e superior a 01 (um) ano

11.1.í0 É de responsabilidade das Indústrias FaÍmacêuticas e das empresas de distribuição, a

substituiçáo dos produtos cujos prazos de validade expireni em poder das Unidades de SaÚde do

Paulista. \

íí.1,11 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimo ou suprossôes
limitados ao estiabelecido no S 10 do Art. 65 da Loi Fedoral no 8.666rí993, tomando'se por base o
valor contratual.

íí.í.12 Responder portodas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a

execuçâo contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pêlo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especÍÍica de acidentes do trabalho e legislagâo correlatà, aplicáveis ao Pessoal
empregado na ex-ecugão do contreto.

11.1.13 Manter durante toda a execução do obieto contratado, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaçáo exigidas no Proceaao no 067/2019, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas.

12.1. Constituem obngaçôes da CONTRATANTE:

12.1,1 Exercer a fiscalizaçâo da execução do objeto contratado

12,1,2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CÊP 53.401-441.
Fone 3433-3636 E-mail: paulista(Aoaulista. oe.oov. br CNPJ 10.408.83910001-17
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12.1.3 EÍetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido na cláusula sétima deste contratoi

12.1.4 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela coNTRATADA, dando-

lhe acesso e oromovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com

as obrigações prê-estabelecidas.

12,1,5 prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente

venham a ser solicitados e que digam Íespeito à natureza do fornecimento que tenham a executar'

12.1.6 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimênto

dos produtos

12.1.7 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razõês de

sua não adequaçâo aos termos contratuais

12.1.8 Informar à CONTRATAOA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes
para enÍega do objeto.

12.1.9 À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualqueÍ Íorma Íestrinja a plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fisCalizaçãO SObre o Cumprimento das

especificações e condiçóes do objeto deste contrato.

12.1.10 Na data da entrega dos produtos, este serão analisados para atesto e veriÍcaçáo de sua

conformidade com o objeto contratado.

12.1.11. Os quantitativos totais expressos neste contrato sáo estimativos e representam as previsÓes

para compras durante o ïazo de 12 (doze) meses.

- DAs coNorçÕEs DE HABtLtTAçÃo

13,'l A CONTRATADA fica obÍigada a manter, durante toda a execuçâo deste contrato, todas as condiçÕes

de habititação e qualiÍcaçâo exigidas no Processo no 067/2019, em compatibilidade com as obÍigaçôes poÍ

ele assumidas.

- Do vtsro DA ASSESSoR|A JURíD|CA

14.1 O presente contrato teÍâ o visto da Assessoria JurÍdica da CONTRATANTE, de acoi'do com o
estabelecido no parágrafo único do Art.38 da Lel no 8.66611993.

15,1 Para execugâo do presente contrato bem como para a regulagão dos casos omissos, aplicar-sê-á a Lei

no 8.666, de 21lô6/93, a Lot no 8.883, de 08/06/94, a Lel no 9.648, de 27105198 e a legislagâo éspecÍÍìca

oeÍtinente à matéria.

- DA RESctsÃo

16.1 O descumprimento de qualquer ccláusula ou de simples condigâo dêste contrato, assim como a

execuçâo do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condiçóes, dará direito à

COHfiUfAHfe de rescindi-lo mediante notificaçâo expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer

direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente aos fornecimentos realizados, desde que êsteiam

de acordo com as prescriçóes ora paçtuadas.

16.2 O contrato poderá ser rescindido:

l- Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos la Xll e XVll do
Federal no 8.666/1993. atualizada:
ll - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo
que haja conveniência para a Admjnistração; e
lll - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.40144'l .

Fone 3433-3636 E-mail: pAdis!g@pe.Ulj.q!9.-pg-gey.bI CNPJ 10.408.83910001-17
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16.3 A Íescisáo de que trata o item 16 2 inciso I desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem
prejulzo das sançÕes previstas neste contrato e na Lei FedeÍal no 8.666/1993, atualizada:

a) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite
CONTRATANTE;
b) Assunçâo imediata do objeto do contrato pela CONTRATANTE,

dos prejuízos causados à

no estado e local em que se
enconlrar;
c) Execução da garantia contratual, se houveÍ, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valoÍes
das multas e indenizações à ela devidos,

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIilA - PENALIDADES

17.í Com fundamento no Art. 70 da Lel no 10.32012002, quem convocado dentro do prazo dê validade de
sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entregaf ou apresentar documento exigido para o certame,
ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execugão de seu obieto, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou. cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administragáo Municipal.

17.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na prestação executada, em relagão eo ptazo estipulado, de 'l% (um Por centol do
valor mensal do reÍerido serviço/fornecimento, poÍ dia decorrido, até o limite de í0% (dez por
centg);

b) Pela recusa à prestaçâq cqÊctefizada em.10 (doz) dias após o vencimento do prazo estipulado,
de 10% (dgz por cento) do valor do serviço/ÍoÍnecimento;

c) Pela demora em coÍrigir Íalha na prestaçâo, a contar do segundo dia da data da notificação da
rejeiçâo: 0,3% (zero vÍrgula trêt por cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido;

d) Pela recusa a corrigir as Íalhas na prestaçâo, entendendo-se coÍìo recusa o serviço/Íornecimento
nâo efetivado nos 05 (clnco) dlâs que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (dez por c€ntol do
valor mensal do contrato;

e) Pelo nâo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei FedoÍal no 8.66611993, ou no instÍumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2o/o ldois por centol do valor mensal
contÍatado, para cada evento

í) Pelo atraso no pagamento dos salários, inclusive férias e 13o sãlário, entrega dos vales transporte
e/ou vale alimentaçâo nas datas avençadas e/ou previslas na legislaçáo trabalhistia ou normã

. coletiva da categoda: 0,5% (zero vírgula clnco por c€nto) do valor mensal do contrato, por dia de

. atraso, até o limite de 'l0o/. ldez por cento).

í7.3 As infÍaçóes serão considerades reincidentes se, no prazo de 07 (sote) dia8 conldos a contar da
aplicagáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicaçâo em dobro das
multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisáo contratual.

17.4 Nenhuma penalidade\será aplicada sem o devido proceçso administrativo, que preveja defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do pÍocesso.

17,5 O recolhimento de(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade PoÍ perdas e danos
das infraçÕes cometidas.

r<

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441., ovo ^Yq,,,ç,,w, 
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18.1 AplicaÊse-á a Lei Federal no 8.666/1993, com suas posteriores modificaçÕes, nos casos omissos do
n/êcÊnlê ^.ìntrât^

18.2 Ê competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente contrato, o Foro da Comarca do
Paulista/PE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para flrmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contralo
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual depois de lido
e achado confor,me, vai assinado pelas partes contratantes

Paulista/PE.30 de dezembro de 2019

Health Nutrição Hospitalar Eireli
ContÍatada

Testemunhas:

.4*" c ret^-
1'CPF/MF: 6t5^o 6o> - tíÇ - te

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro- Paulista/PE CEP 53,401-441.
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EXTRÂTO DO CONTRATO I9612019

N" CONTRATO:19612019
PRocESSo l,lcturónto No: 067l2ol9
MODALIDADE: Pregão Eletrôniço n" 02712019

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": 075/2019

FORTARIA(S) DA C.P.L.: Portaria n'.451/2019, do dia 23t04/2019, Portaria n" 568/2019, do dia 2E105/2019'

Portaria n" 569/2019, do dia 28105/2019

TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
FUNDAMEN1ÇÁOLEGAL:Leino 10.520,de lTdejulho de2002,LeiComplementarl4T de lTdeagostode20l4'

Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n" 040/2013, Decreto Federal n" 7.89212013 e'

subsidiariamente a Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993, e suas alterações posteriores'

CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI
CNPJMF: 27 .657 .87 0 10001 -94

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de itens de nutrição (fórmulas nutricionais especiais) visando

atender a demanda de pacienies.orn n...rlidades nutricionais especiais cadastrados na Secretaria de Saúde do

Município do Paulista/PE
VALOR TOTAL: R$323.040,00 (trezentos e vinte e três mil e quarenta reais)

NOTA(S) DE EMPENHO: 2019-00001 422

ATMDADE(S): 4510 - Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêutica / ELEMENTO(S): 3390.30 -
Material de Consumo / FONTE(S): l2l 10000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

ffpó ón EMpENHO: Clobal - A CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho do saldo restante do valor do

contrato quando da abertura do exercício 2020.
pRAZO('S): Vigência de l2 (doze) meses, contados de 30 de dezembro de 2019 a29 de dezembro de2020.

ASSINATURA : 301 1212019

FABIANA DAMO BERNART
Secrelária de Saúde

ERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Fabiana Damo Bernart, Secretária Municipal de Saúde, através do presente instrumento, designa o Servidor infra-

assinado, como.responsável pelo Acompanhamento e Fiscalizagâo do presente Contrato, na forma dos Art. 67 e73 da

Lei n" 8.666/93, devendo inftormar à Administração sobre eventuais vÍcios e inegularidades, propor soluções e sanções

que entender cabível para a regularização das falias e defeitos observados, conforme dispostos no contrato referido'

o servidor declara neste ato estar ciente de sua indicação, bem como de suas funções, de acordo com a lei n" 8.666/93 ou

aos termos e cláusulas do cóntrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos

própriog sem prejuízo das responsabilldades administrativas, civil e criminal por culpa ou dolo tenha dado causa.

Servidor/Fiscal: Bruno Cavatcanti de Oliveira Matrícula:60.859

Ciente: Servidor/TiscrlSecretária de Saúde

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
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Fundo de Saúde da Cidade do Paulista - CNPJ: 09.251.115/0001-23
Fundo de Saúdê da Cidade do Paulista
Departamento de Contabilidade

Nota de Empenho No '1422

Data: 30t12t2019 Anexo: 0 ValoÍ: 8.640,00

Órgão: 18
Unid.Orç. 18.201

Unid.Gestora: í 8.201
Programa: :10 303 2903

N9 da Ficha: 399

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ

QUALIFICAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Modalidade: 2-Global

Fonte de Recurso (TCE) 10-lmpostos e TransÍerências Saúde

Mod. da Licitaçâo N" Licitação No Contrato Data Homologação
o-Sem LÌcitacão

Proj/Ativ/Op.Esp: 451 0 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Elem Despesa 3390 30 Material de Consumo
SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAçÃO
FontedeRec.: 12110000 Receitas de lmpostos ede Transferência de lmpostos - SaÚde

SubElem Emp.: 007 GÊNEROS DE ALIMENTAçÃO

Aditivo No Data Inicial Data Final

Favorec.: 35060 HEALTH NUTRI

CPF/CN PJ: 27 .657.87 0t0001 -94

Bairro: CASA AMARELA
CEP: 52.070-000

HOSPITALAR EIRELLI
Insc. Mun:

Cidade:
Fone: 8132657029

lnsc. Estaduall
ldent.:

Endereco: ESTRADA DO ENCANAMENTO, LOJA 107,480
RECIFE

Fax:

Cód Banco: Agència:

Aq Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total

coNT. p.J. p/ AeutstÇÀo E ITENS DE NUTRTÇÃO tpÓnvulns
NUTRICIONAIS ESPECIAIS) VISANDO ATENDER PACIENTES
C/NECESSIDADES NUTRICIONAIS ESPECIAIS CADASTRADOS
NA sEc. DE sAúDE E Nos cENTRos DE R-EF.DA ASStsrÉNctA
SOCIAL DO VUT.IICÍPIO DO PAULISTA, CONF PROC,O67/I9, PRG
027/19. ARP 075/r9. {P CONFECÇÀO DE CONTMTO).
VALOR CONF, CI I8I/]9 DA DIR, ASSISTENCIA
FARMACËUTICA.PAULISI A
ITEM g:DIETA ORAL OU ENTERAL.EM PÓ,ADICIONADA DE

90x 9 600

SubAçóes

Saldo Ant. Orç. 72 115,10

Jessica Gonçalves

Agente

Saldo Atual 63.475,'10
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